
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3080 – fax – 0xx-38-3229-3182

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO Nº 081/2013 - TERMO DE ADITAMENTO.  
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal
n.º8.666/93  e  alterações,  torna  público  os  Termos  Aditivos  dos  Contratos  Administrativos  dos
Processos Licitatórios abaixo identificados:

TERMO DE ADITAMENTO:

Contrato nº P0053310 – Processo Licitatório nº 00533/2010 – Dispensa nº 00286/2010 – Objeto: 
Locação de imóvel para o funcionamento da Saúde da Mulher. Locadores: Waldir Mendes Lauton. 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO - O prazo para a locação, previsto na Cláusula Segunda do 
contrato original, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 14/09/2013 com 
término previsto para 13/03/2014. O valor global e mensal, previsto na Cláusula Terceira do Contrato 
Original, passa a vigorar, respectivamente, com os valores de R$ 6.832,92 e R$1.138,82.

Contrato nº P0026611 – Processo Licitatório nº 00266/2011 – Dispensa nº 00027/2011 – Objeto: 
Locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Locadores: José Geraldo Dias Alencar, Carlos Alberto Dias Alencar, Marilda Alencar Dias, Anisia 
da Soledade Dias Ferreira e Renata Colares Dias. TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO - O 
prazo para a locação, previsto na Cláusula Segunda do contrato original, fica prorrogado por mais 03 
(três) meses, contados a partir de 18/08/2013 com término previsto para 17/11/2013. O valor previsto
na Cláusula Terceira do Contrato Original passa a vigorar com o valor de R$46.404,27.

Contrato nº P0040511 – Processo Licitatório nº 00405/2011 – Dispensa nº 00045/2011 – Objeto: 
Locação de imóvel para o funcionamento do ESF Bela Vista. Locador: Sergio Anderson Veloso 
Pereira. SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO - O prazo para a locação, previsto na Cláusula 
Segunda do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
20/09/2013 com término previsto para 19/09/2014. O valor global e mensal, previsto na Cláusula 
Terceira do Contrato Original, passa a vigorar, respectivamente, com os valores de R$ 14.400,00 e 
R$1.200,00.

Contrato nº P004513 – Processo Licitatório nº 00045/2013 – Dispensa nº 00004/2013 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na manutenção do elevador. 
Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A. PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO – A vigência
do contrato e o prazo para a prestação de serviço, previsto na Cláusula Terceira do Contrato Original, fica
prorrogado por mais 05 (cinco) meses, contados a partir de 05/09/2013.

Montes Claros (MG), 01 de outubro de 2013.
Nilma Silva Antunes

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


